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Mesmo compartilhando a respon-

sabilidade do lixo, o gerador possui 

uma série de outras responsabilida-

des, como explicitar, em contrato, 

os responsáveis por cada etapa do 

gerenciamento, começando pelo 

manuseio até o destino final; definir 

os procedimentos operacionais de 

cada fase do gerenciamento do lixo; 

conter ações preventivas e corretivas 

a serem executas em situação de ge-

renciamento incorreto ou em caso de 

acidente; conter metas relacionadas à 

minimização da geração de resíduos.

Renata também chamou a atenção 

dos congressistas para a doação ou 

venda dos recicláveis da empresa. 

Segundo ela, diante das variáveis da 

responsabilidade compartilhada, se a 

empresa terceirizada vende o reciclado 

é da responsabilidade dela garantir a 

qualificação dos destinadores finais, 

assim como a possibilidade de rastrear 

o processo, caso seja necessário. “É 

muito importante o gestor ter esses 

documentos, pois caso aconteça qual-

quer problema referente ao lixo, ou a 

visita de um fiscal, ele deve ter toda 

a papelada pronta”, completa Renata. 

Para exemplificar a responsabili-

dade compartilhada, Renata comentou 

o caso de uma empresa no Maranhão 

que teve suas embalagens roubadas. 

Alguns meses depois, elas foram 

encontradas em uma pequena vila 

servindo de caixas d’água. Como as 

embalagens continham a logomarca 

da empresa, a companhia foi multada 

junto com o responsável pelo geren-

ciamento do lixo, uma vez que eles 

não haviam tomado as medidas sobre 

o furto do resíduo.

Outro ponto apontado por Renata é 

sobre o final correto de resíduos consi-

derados perigosos, como latas de tinta, 

solventes, óleos lubrificantes, estopas 

etc. Segundo a legislação atual eles 

são considerados resíduos de classe I e 

não podem ser descartados junto com 

o lixo comum. Sendo assim, existem 

empresas especializadas em levar esse 

resíduo para áreas preparadas para este 

fim. O grande problema é que enquanto 

uma empresa consegue processar uma 

tonelada de lixo comum por menos que 

R$ 500 reais, essas empresas cobram, 

em média, R$ 750 reais. “Vale reforçar 

que se o contrato não disser nada, a 

responsabilidade será exclusivamente 

do gerador”, relembrou a palestrante.
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